
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 

DESPESACOM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa Líquida com Pessoal para fins de apuração do Limite TDP  33.580.473,71                1,34

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 44.077.624,32                1,76

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 41.823.654,90                1,67

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VALOR % SOBRE A RCL

Operações de CréditoInternas e Externas 0 0

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito Internas e Externas 0 0

Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito por Antec. da Receita 0 0

INSCRIÇÕES EM SUFICIÊNCIA ANTES
RESTOS A PAGAR DA INSCRIÇÃO EM

NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0 0
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